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ESCLARECIMENTO 01

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 03/2022
PROCESSO Nº. 23348.004664/2022-36

ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO:  Escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  o  Registro  de  Preços  para
eventual aquisição de consumíveis, permanentes de TI e softwares para atender às
necessidades do Instituto Federal Catarinense – Reitoria, Campus Araquari, Campus
Blumenau,  Campus  Camboriú,  Campus  Concórdia,  Campus  Fraiburgo,  Campus
Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São  Bento  do  Sul,  Campus  São  Francisco  do  Sul  e  Campus  Videira,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Nos  termos do disposto  no art.  23  do Decreto  10.024 de  20/09/2019,  os
pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. Ressalta-se ainda que, conforme
disposto  no  §  2º  do  art.  23,  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão
divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a  Administração.

Deste  modo,  observa-se  que  a  solicitação  de  esclarecimentos  foi
encaminhada via e-mail indicado no edital, qual seja,  compras@ifc.edu.br, no dia
09/08/2022 às 13h13min, e, considerando que a abertura da sessão pública está
agendada para o dia 22/08/2022, o presente pedido de esclarecimento apresenta-
se  tempestivo,  dele  se  conhece.  Abaixo  transcrever-se-á  o  questionamento  da
empresa (entre aspas e itálico).  Na sequência a resposta deste Instituto Federal
para a dúvida formulada.

“1. Alguns dos produtos a serem adquiridos através do PE em epígrafe apresentam
valores unitários baixos. Sendo assim, a não definição dos quantitativos mínimos a
serem adquiridos por pedido (subdivisões do quantitativo total registrado), acaba
impedindo que os licitantes interessados consigam definir seu preço de venda mais
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competitivo,  pois,  tecnicamente,  o  órgão  pode  solicitar,  por  exemplo,  que  seja
entregue  apenas  01  (um)  CORDÃO ÓPTICO DUPLEX  (objeto  do  PE).  Entretanto,
mostra-se como contrassenso considerar exequível que o valor unitário permita ao
fornecedor  absorver  todos  os  custos  envolvidos  no  fornecimento  de  apenas  01
(uma)  unidade  deste  item  (somente  o  custo  de  frete  seria  suficiente  para
inviabilizar  o  fornecimento  unitário).  Para  corroborar  a  validade  de  nosso
questionamento, é oportuno ressaltarmos que há deliberações do TCU que orientam
os  entes  públicos  a  estabelecerem  quantitativos  mínimos  para  os  itens  que
compõem  o  objeto  licitando  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preço
(SRP),  preservando  a  lógica  da  economia  de  escala  e,  conseqüentemente,  os
princípios da economicidade e isonomia.
Segundo  o  Modelo  de  Licitações  e  Contratos  da  Consultoria-Geral  da  União
(Junho/2021),  no termo de referência  quando adotado o  Sistema de registro de
Preços, deve ser anexada tabela com estimativa de consumo do órgão gerenciador
e  órgãos  participantes  (se  houver)  com  as  requisições  mínimas  e  máximas,
conforme transcrevemos abaixo: 
“Caberá  ao  órgão  gerenciador,  então,  compilar  as  demandas  envolvidas,  os
quantitativos mínimos por requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos,
entre outras informações, para sistematizar e harmonizar as disposições do Edital e
Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma mais adequada
para a obtenção da melhor proposta para a Administração Pública”.
 Ainda segundo o doutrinador Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 11ª ed.): 
"É  imperioso  determinar  os  quantitativos  máximos  cuja  aquisição  se  prevê  no
período de um ano. Mas, além disso, deverão estabelecer-se os quantitativos para
cada aquisição individual.(...) Será defeituoso, por exemplo, o edital que estabelecer
que a Administração  Essa quantidade é a mínima que a Administração vai pedir, se
pedir, no qual a licitante deverá diluir custos indiretos (administrativo, transporte
etc.). Observe que quanto menor for a quantidade mínima, maior será a perda da
economia  de  escala.  Para  que  possamos  melhor  formular  nossa  proposta,
solicitamos a requisição mínima por pedido para os itens do PE em epígrafe. poderá
requisitar o fornecimento de lotes entre um quilograma e dez toneladas. Ora, isso
inviabiliza a formação de preços, atemoriza os fornecedores diligentes e estimula os
imprudentes (...). Em suma, a adoção de registro de preços não significa afastar a
previsão de que os editais devem descrever de modo preciso o objeto da licitação.
Ou seja, o sistema de registro de preços não pode gerar a ampliação dos custos de
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transação para o particular. A incerteza sobre quantitativos mínimos e máximos se
reflete no afastamento dos empresários sérios e na elevação dos preços ofertados à
Administração. Basta um pequeno exemplo para evidenciar o problema. É possível
formular  um  juízo  aplicável  a  qualquer  objeto,  numa  sociedade  industrial
razoavelmente  desenvolvida.  Trata-se  do  princípio  da  escala,  que  significa  que
quanto  maior  a  quantidade  comercializada  tanto  menor  o  preço  unitário  dos
produtos fornecidos. Assim, o preço unitário não será o mesmo para fornecer um
quilo de açúcar ou dez toneladas. Se não for estabelecido um lote mínimo para
requisição,  o  particular  se  verá  num dilema  econômico  invencível.  Seus  custos
serão diversos em função das quantidades. O resultado será a formulação de preços
médios. Logo, sempre que a Administração formular requisição de lotes de maior
dimensão, acabará pagando valor superior ao que poderia ter obtido - se o licitante
dispusesse  da  informação  sobre  a  dimensão  dos  lotes.  Dito  de  outro  modo,  a
Administração deve aproveitar o sistema de registro de preços para obter preços
por atacado, evitando os preços de retalho. Para tanto, tem de estabelecer lotes
mínimos  que  permitam  aos  potenciais  interessados  formular  a  proposta  mais
vantajosa”. 
Essa quantidade é a mínima que a Administração vai pedir,  se pedir,  no qual a
licitante deverá diluir custos indiretos (administrativo, transporte etc.). Observe que
quanto menor for a quantidade mínima, maior será a perda da economia de escala.
Para  que  possamos  melhor  formular  nossa  proposta,  solicitamos  a  requisição
mínima por pedido para os itens do PE em epígrafe. 

Resposta: 

Q1:  A exigência apresentada no edital supracitado foi inserida conscientemente por
esta  Administração,  uma  vez  que  a  licitação  em  epígrafe  atende  a  diferentes
unidades  no  IFC,  cada  uma  com suas  peculiaridades  evidenciadas  nos  pedidos
individualizados. Desta forma, nos termos do que dispõe a legislação vigente, opta-
se pela não fixação de pedidos mínimos.

“2 - Com relação a descrição do item 30, “Potência nominal de pico 600 VA / 300 W”
e logo após “Fator de potência 0,7”; há divergência, pois um nobreak com potência
nominal  600VA/300W terá  um fator  de  potência  0,5,  então entendemos que se
ofertado nobreak 600VA/300W e fator de potência 0,5 atendemos o edital. Estamos
corretos em nosso entendimento? 
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Resposta: 

Q2: Sim, um nobreak 600VA/300W com fator de potência 0,5 atende os requisitos. 

“3 - Com relação a descrição do item 30, “Quantidade e capacidade 1 × 12 V 7 Ah”
e logo após “Barramento 24 V”; há divergência, pois um nobreak com 1 bateria de
12v 7Ah terá barramento de 12V, então entendemos que se ofertado nobreak com
barramento  de  12V  atendemos  o  edital.  Estamos  corretos  em  nosso
entendimento?’’

Resposta: 

Q3: Sim, um nobreak com 1 bateria 7Ah e barramento de 12V atende os requisitos. 

Era o que havia a informar.

Blumenau/SC, 11 de agosto de 2022.
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